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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.618.91010001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AS RTURA 

01102/2000 

NOME EMPRESARIAL 

ECA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ECA PRODUCOES E EVENTOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

PORTE 

DEMAIS 

LooFAoo(JRO N.OMERQ COMPIEMENTO 

R DOS CABANOS 06 SALA 1 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

66.615-625 MARAMBAIA BELEM PA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CARLOSMQNTEIRO69HOTMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SIÏIJAÇÂÓCADÁStRÁL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL  

TELEFONE 

(91) 9841-413-4. 

DATA, bÃrtÜCÃÓCADASTRAL 

04/12/2023 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

about:blank 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* ** *** * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/11/2024 às 12:47:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ECA PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 03.618.910/0001-20 
Certidão n°: 84893414/2024 
Expedição: 12/11/2024, às 13:27:10 
Validade: 10/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ECA PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.618.910/0001-20, NÃO CONSTA como 
ínadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

aidas em s.. çaçj. transit.ad  em ju]gado ou erçi 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Un~ a.õ   '1 .1 .br 
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11/11/2024, 09:46 Consulta Regularidade do Empregador 

CA IXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 03.618.910/0001-20 

Razão 
Social: ECA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

Endereço: - RUA DOS CABANOS N06 - / MARAMBAIA / BELEM / PA 1 66615-625 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade.- 09/11/2024 a 11/12/2025 

Certificação Número: 2024111301360867716716 

Informação obtida em 11/11/2024 09:48:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ECA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 03.618.91010001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execuçâo fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Podaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 211012014. 
Emitida às 12:22:57 do dia 12/11/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/04/2025. 
Código de controle da certidão: FF76.0490.7B2B.AA46 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidaoactjon  

SERVIÇO GRATUITO 

1' 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA 

1211112024,14:54 

~IN 

Nome: 50.796.265 ECA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA. 
Inscrição Estadual: 15.209.214-5 
CNPJ: 03.618.910/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na .Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 14:53:32 do dia 12/11/2024 

Válida até: 09/04/2024 

Número da Certidão: 1102024080084714-8 
Código de Controle de Autenticidade: 8FDABBEI.3E1373DF.8D93BEBC.F30 14529 

Observação: 
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 90  da Instrução Normativa n.°  0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 
SERVIÇO GRATUITO 

https:llappsefa.pa.govbr/emissao-certidao/emitirCertidao.action 212 



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

app.sefa.pa.gov.br/emlssao-certidao/emitirCertidagcêor  
De 

SERVIÇO GRATUITO 
r•is Ik  

1211112024,14:53 

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA 

Nome: 50.796.265 ECA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA. 
Inscrição Estadual: 15.209.214-5 
CNPJ: 03.618.910/0001-20 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 14:53:31 do dia 12/11/2024 

Válida até: 09/04/2025 

Número da Certidão: 1102024080084713-0 

Código de Controle de Autenticidade: C44D4AE4.25D78FD2.55B460A9.7A52B0F2 

Observação: 
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 
SERVIÇO GRATUITO 

https:llapp.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emftirCertidao.action 112 
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CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE 

PREFEÍrURA MUNICIPAL DE BELÉM 
PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE BEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

\O 

('P MPB `~ 
f  

Processo flO:  122716/119/2023 

Contribuinte: ECA PRODUCOES E EVENTOS EIRELI 

CPF/CNPJ: 03.618.910/0001-20 

Inscrição 245112-4 

Inscrição 004134883/21/62/0764/ÕOO/002-02 (ALUGADC 

Endereço: R BERNAL DO COUTO , 331 SALA 202 

Inscrição(ões) D. Ativa de Crédito(s) Não 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que: Constam débitos relativos a tributos ou créditos administrados pela 
Secretaria Municipal de Finanças com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, 
da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN). 

Certidão emitida às 11:36 horas, do dia 23/01/2024 com fulcro na instrução 
Normativa n° 0612009-GABSISEFIN, de 30 de novembro de 2009. 

Validade: 90 ( noventa  ) dia(s) 

Código de Controle de Certidão: B76H.QIOM.L5QW.ESUB.YLMF 

Atenção: Qualquer émenda ou rasura invalidará este documento, tendo apenas 
validade quando verificada sua autenticidade no site : ww2.beIem.pa.gov.br/cndeie.  

Secretaria Municipal 
de Finanças 4 

Rua S Be F.overntrQ 355. Bairro Caripina, CP 66.013-060 Beie-Par3 
Teefoe: 91 3C73-5211/ 3073-1212 X: t91 3073-5213 

enai gabs.Satbaerrpa.gO'.br 



BELEM, Quinta-Feira, 7 de Dezembro de 2023 

Marcelo A. P. Cebo1ío 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

  

 

Certidão de Inteiro Teor Digital emitida pela Junta Comercial do Estado do Pará e certificada digitalmente. Se desejar confirmar a 
autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEPA (www.jucepa.pa.gov.br) e dique em validar certidão. 
Código de Validação no rodapé do documento. 

Protocolo 23í1  

i311ííiiIiIllI 

DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: FERNANDA ANDRÉA CARDOSO DE SENA 

CPF/C.NPJ: 455.006.572-91 

Email: fernanda sena2004(yahoo.com.br  

DADOS DA EMPRESA 

Nome: ECA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA 

NIRE: 15600118331 

ARQUIVAMENTO SOLICITADO 

Número Arquivamento Páginas 

15200716851 3 

20000001404 2 

20000003896 1 

20000406169 4 

20000410001 3 

15600118331 2 

20000497134 3 

TOTAL DE PÁGINAS 18 

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO 

Código de controle: 87.195.368.365.55 

Emissão: 05/12/2023 23:51:58 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 8719536836555 CPF SOLICITANTE: 455.006.572-91 NIRE: 15600118331 EMITIDA: 05/12/2023 PROTOCOLO: 232357919 

II 
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Ia I3elé (P. , 19 de 2000. 

EIRA FREITAS,NETO 
198.941.202-53,V 

C.: 3.524.775 SSPIPA 

RI 

L1NDANYJ'EIXE1R FR.EITA$— 
CPF: 3I9.647.532-8t..- 
Ci: 148.619 SSP/Pa 

ii 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA 
CEfl?O'ICOO REGSTflOEM; 01/02/2000 

$013 O NÚMERO 

152 00716851 

Pyøtocoi: 000028100 

MARIA DAS GIÇA 
CPF: 098.10.112-20 
C.1: 4.233.703 SSP/PA 

TESTEMUNHA: 

)-- 

NINFA DE SÁ RODRIGUES 
CPF: 253.691.872-49 

Cl: 1.355.576 SSP/PA 

ADVOGADO; 

f6tE LJ 100 N1  Arquivamento: 15200716851 

4) L.TEIXEIRA FREITAS & CIA 

V - DISPOSIÇÕES FINAIS 
, LSeX p(?rols'IRATO SOCIAL, mostrando-se que é impossível a conti 

/ não preencher o intuito e fim social, a sociedade, iniciará os procedimentos 
ca / iier os intressesdos sócios que nomearão entre eles um liquidante. O liquidante será Li ri

) inyçiti e :oáieenCo da sociedade, com finalidade de apurar o patrimônio da 
'se sefnpoa p  va rale efetivo do ativo e passivo. 

itntma<tií1iquidação e satisfeita todas as obrigações da sociedade, o liquidante procederá 
imediatamente a divisão e partilha do remanescente dos bens sociais entre os sócios, seus herdeiros ou 
sucessores, na proporção do número e valor das quotas que cada um deles possuía na SOCIEDADE. 

CL4USUIA DÉCIMA SETJMA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL O presente contrato poderá ser alterado 
no todo ou em parte, bastando para isso, que os sócios manifestem tal interesse que deverá ser expresso em 
instrumento assinado pelos sócios na presença de 02Duas) testemunhas e registrado no órgão de registro das 
sociedades comerciais. 

(]LA USULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro desta cidade de Belém Capital do Estado do Pará para 
dirimir toda e qualquer dúvida ou divergência entre os quotistas. 
Os sócios declaram, sob penas da lei que não estão inclusos em quaisquer crimes previstos em lei ou na 
restrições legais que possam impedi-los de exercer atividade mercantis. 

E, por estarem justos e contratados ani o p. es a, te em 04(Quatro) vias de igual teor-e forma na 
presença de testemunhas abaixo, obrig. ''o-se po si, s; s h r.,  deiros e sucessores. 

/ 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.90V.br/aUtefltiCaGa0dOCUmet1t0sIaUtentiCaCa0.aSPX  

CONTROLE: 8719536836555 CPF SOLICITANTE: 455.006.572-91 NIRE: 15600118331 EMITIDA: 05/12/2023 PROTOCOLO: 232357919 
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Protocolo Arquivamento: 000028100 N° Arquivamento: 15200716851 

Iii LA FREITAS &CIA LTDA 

Nos termos do lirt. 3C do' l'ect°o Rei J"3708 de janeiro de 1919 a responsabi 
limitada à importância total do capital socidl. 

ÇLAIJSULA SÉTIMA: Nenhum sócio poderá ceder ou de qualquer forma transferir ou alienar suas quotas, 
total ou parcialmente sem o consentimento prévio e por escrito dos outros sócios, que em igualdade de 
condições terão preferência para aquisição, na proporção de suas quotas, podendo qualquer sócio transferir 
seus direitos a outro sócio. 

CLAUSULA OITAVA: No caso de falecimento, interdição, inabilitação de um dos sócios, A SOCIEDADE 
não se dissolverá. Os herdeiros do pré - morto serão representados juntos a sociedade pelo inventariante legal 
até o final da partilha das quotas entre os herdeiros. Nesta ocasião poderão optar pela continuação da 
SOCIEDADE, quando então serão tomadas as providências necessárias a transferência da propriedade das 
respectivas quotas, com alteração contratual legalmente indicada. Caso algum herdeiro, manifeste por escrito 
a decisão de se retirar da SOCIEDADE, deverá oferecer as suas quotas primeiramente aos sócios 
remanescentes que poderão adquiri-Ias na proporção das suas respectivas quotas, poderão, qualquer sócio 
renunciar a preferência em favor de outros sócios. 

CAPITULO 111 - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
ÇLA JSULA NONA: GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL, a gerência da SO JEDADE e o uso do 
nome comercial será exercido em conjunto, na forma deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em 
assuntos alheios aos interesses da SOCIEDADE. 

CIA USUJA DRCIM4., DELIBERAÇÕES SOCIAIS, as deliberações de qualquer natureza inclusive para 
exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócios quotistas que detenham a maioria do Capital Social. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: RETIRADA  DE PRÓ - LABORE, os sócios poderão de comum acordo 
e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal a título de pró-labore, respeitadas as limitações legais vigentes 

CL4USUL54 J)4CIMA SEGUNDA: A SOCIEDADE : Poderá ser representada por procurador(es) único(s) 
o,i çm. conjunto  em operações especiais e determinadas, com poderes especiais e expressos. Na nomeação de 
qualquer mandatário, deverão constar do instrumento de procuração os fins específicos, os poderes outorgados 
e o prazo de duração do instrumento. 

 

 

 

 

-Ó CIA USUI.4 pÉÇIMA 
CAPITULO IV - EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 
TERCEIRA: O exercício Social encerrar-se-á em 31 de d't'mro de cada ano, 

quando será levantado o balanço geral para apuração dos resultados e a situação patrimonial da SOCIEDADE 

ÇLAUSUJ4 .DJ~C#MA OIJARTÁ: para apuração do lucro líquido, os Sóõiõs pøderãó determinar a 
constituição das provisões e reservas, legalmente obrigatórias ou espontãneas. 

CI.4UStJLI4 DÉCIMA QUINTA: Uma vez apurado o Líquido, este será distribuído aos sóctos 
proporcionalmente as suas quotas. 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin,jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentoS/autenttcaCaOaSPX  

CONTROLE: 8719536836555 CPF SOLICITANTE: 455.006.572-91 NtRE: 15600118331 EMITIDA: 05/1212023 PROTOCOLO: 232357919 



4 I VJEÍXE 
CPF: 3I9.647.532-8 
CA: 148.619 SSPÍPa 

fiA J-, 
IT 1,1 

MARIA DAS 
CPF: 098.1 S.$. 112-20 
CA: 4.233.703 SSP/PA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA 
CERYWICO  ÇMOIsYflO M: 01/02/2000 

6019 o NÚMSRO 
15200716851 

P"~~ 000028100 

Protocolo Arquivamento: 000028100 N° Arquivamento: 15200716851 

L.TEIXEIflA FREITAS & CIA LTDA. 

V - DISPOSliÇÕES FINAIS 
C" 4&UL.4 DÉCI8I'4p( °DISRÀTO SOCIAL, mostrando-se que 
atividades sociais por não preencher o 'nttito e fim social, a sociedade, miei 
dissõhição se tal co,yv-ier os intresses0dos sócios que nomearão entre eles um o 
obrigado a fo.ar o inyçptrji e :btloiçp da sociedade, com finalidade de 
mesmaconsiderand-'se scfnpop. p vatiral:e efetivo do ativo e passivo. o 

Intimada a liquidação e satisfeita todas as obrigações da sociedade, o liquidante procederá 
imediatamente a divisão e partilha do remanescente dos bens sociais entre os sécios, seus herdeiros ou 
sucessores, na proporção do número e valor das quotas que cada um deles possuía na SOCIEDADE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA; ALTERAÇÃO CONTRATUAL O presente contrato poderá ser alterado 
no todo ou em parte, bastando para isso, que os sócios manifestem tal interesse que deverá ser expresso em 
instrumento assinado pelos sécios na presença de 02(Duas) testemunhas e registrado no órgão de registro das 
sociedades comerciais- 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro desta cidade de Belém Capital do Estado do Pará para 
dirimir toda e qualquer dúvida ou divergência entre os quotistas. 
Os sécios declaram, sob penas da lei que não estão inclusos em quaisquer crimes previstos em %e.t ou 
restrições legais que possam impedi-los de exercer atividade mercantis. 

presença de testemunhas abaixo, obrig o-se po -a si, S s  h,  deiros e sucessores. 

e-"~/ 

0 
E»  por estarem justos e contratado » ani o .. es,. te em 04(Quatro) vias / na 

i a cô tint.aç»ãp f 
sedimejtos ara u 
.11quidat'r», 

..ãpuran» patrimônio IPIP 

Ia Belé (P. , :19 àde2000. 

RIC IRA FREITAS..NETO 
I98.941.202-53," 

C. 3.524.775 SSPÍPA  

• TESTEMUNfiA- 

'• NADE t RODRIGUES 
CPF: 253.691872-49 

Ci; 1.5.576 SSP/PA 

ADVOGADO: 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regirLjucepa.pa.gov.br/aUtentiCaCaOd0CUmeflt0S/aUtefltiCaca0.asPX  

CONTROLE; 8719536836555 CPF SOLICITANTE: 455.006.572-91 NIRE: 15600118331 EMITIDA: 05/12/2023 PROTOCOLO: 232357919 



No RI CARDO DC 011 %FE A FREI TAS NETO 
1 : 198.943.202-53 CI.3,524..775 SSP,t'PA A 

Nome: LINDANY ttCEIRA rRCITS 
CICs 319.647.53287 CI148.619 sSP/ 

Nome: None: 

REV; 00 DATA: 22-11-99 

/ sob o NIRE: CONSTITUIDA EM: / 

Protocolo Arquivamento: 000028118 N1  Arquivamento: 20000001404 

7 JUCEPA 
(X ) ENQUADRAMENTO DE MICROE 

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA 

FIRMA INDIVIDUAL 

(X ) EM CONSTITUIÇÃO OU CONSTITUÍDA NO MESMO EXERCICIO 
CONSTITUDA EM ExERcícios ANTERIORES 

Presidente da .Junta Comercial do Estado do Porá - JUCEPA 

L TEIXEIRA FREITAS & CIA LTDA 
(nome empresarial) 

CIDADE NOVA Vi WE: 83 N2771 BAIRRO 

Sr. 

estabecidT 

COJEID EP& 67.2.40-240 
(endereço completo) 

Inscrita no C.N.P.JJMF por seus sócios/titular 

RICARDO DE OLIVEIRA FREITAS NE7(- Sr. 

(n.* doe. ideal, e órgão. exped.) (est.clvH) (proflssao) 

Coando 
(est. civil) (profissAo)  
mAv. CASTELO BRANCO, NO 1923 BAIRRO: (i4M 

(endereço completo) 

(esi. civil) (profIssão) (C.I.C..) 
TRAV4 CASTELO BRANCO, NQ].92) RAIRRtJt GUPP 

(endereço completo) 
Sr. 

Beaàildiro 
(nacionalidade) 

3.524.773 SSP,'PA 
(n.° doc. Ident. e 6l'gao. exped.) 

CEPz66.O3.-450 ao 14-Pa 

RrniXwira 11 
(nacIonalIdade) 

148.619 SSP/PA 
(a.° doc. Ideal, e órgão. exped.) 

CCP266.063-450 BelSm/Pe 

Comeroiant • 198.42..2D2. 

Sr. LINOANY 1EIX(IRA FREITAS 

Ceaada Comarciento 3190647. 532-67 

(nacionalidade) 

(endereço completo) 

(nacionalidade) 

(est. civil) (profissão) (C.LC.) (n.0  doc. Ident. e órgão. exped.) 

(endereço completo) 
Comunica para fins de registro e declara sob as penas da Lei, que o valor da sua receita bruta anual ( X  ) alio 
EXCEDERÁ, no ano de sua constituição ( ) nAo EXCEDEU, no ano anterior, o limite fixado no (X ) INCISO 1 / 
( ) INCISO 1$ do Art. 20  da Lei 9.549 de 05.10.99 e ainda que alio estou enquadrada eia quaisquer das hipóteses de 
exclusão relitêiMiúdús hé ArI. 30  da referida Lei, passando a adotar. cm seguida no seu Nome Empresarial o etpresstla 

( ) MICIWEMPRESA ou ( X ) ME. 
EMrOtES4 DE PF.QUENO rORTE ou ( ) ElP. 

Ro ltm 

SÓGIOS: 
de .aneI.ro de 2000 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http:f/regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  

CONTROLE: 8719536836555 CPF SOLICITANTE: 455.006.572-91 NIRE: 15600118331 EMITIDA: 05/12/2023 PROTOCOLO: 232357919 
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FIs 

estabelecida à 

REV: 1)9 
Nome: Nnn e: 

DATA: 22.11-99 

Protocolo Arquivamento: 000028118 N° Arquivamento: 20000001404 

JTJUCEPfl 

(X ) ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPR 
( ) EIQIAD!WW ENTO DE EMPRESA DE P 

( ) FIRMA INDIVIDUAL (x)SOCIED 

(X ) EM cONSr;TIJJÇÂO OU CONSTITUiDA NO MESMO EXERCÍCIO 
CONSTITU IDA EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

!1C8 

CONSTITUíDA EM: 

 

/ / , sob NIRE: 

  

         

Sr. Présidofltb da Junta Comercial do Estado do Pará -  JVÇF 

L. TEIXEIRA FREITAS & CIA LTDJI 
(nome empresarial) 

CIDADE NOVA Vi WE: 83 N0771. BAIRRO COQUEIRD CEP: 67.140-240 
(endereço completo) 

Inscrita no C.N.P.J./MF por seus sócios/titular 

Sr. RICARDO DC OLIVEIRA FREITAS NETO E3.t'aêilairo 
(nacionalidade) 

Caendo , Comerciante , 1984943.20..3 3524..775 SSP/PA 
(est. civil) (profissão) (C.1.C.1 (n.° doc. fdcnt.c ó'l!g80.  exped.)  
TRAV. CASTELO BRANCO, NO 1923 BAIRRO: (iAP1A CEP:66.063.-Ct5Q Relem_Pa 

(endereço completo) 
Sr. LINOANY 'TEIXCIRA FREITAS , 

(nacionalidade) 
Casada Comerciante * 319..647.532-87 , 148.619 SSP/Pi% 

(est. civil) (profissão) (C.I.C.) 
TRAV. CASTELO BRANCO, NQ1923 BAIRRO: CURM 

(endereço completo) 
Sr. 

(n.°  doc. Ident. e órgão. exped.) 
CCP:66.063-450 Belom/Pa 

 

(nacionalidade) 

(est. civil) (profissão) (C.l.C.)
-'

(n' doc. Ident. e órgão. exped.) 

(endereço completo) 
Sr. 

(nacionalidade) 

(est. civil) (profissão) (C.l.C.) (n.° doe. Ident. e órgão. exped.) 

(endereço completo) 
Comunica para fins de registro e declara sob as penas da Lei, que o valor da sua receita bruta anual ( x ) não 

EXCEDERÃ, no ano de sua constituição ( ) não EXCEDEU, no ano anterior, o limite fixado no (X ) INCISO li 

( 

 
INCISO II cio Ari. 2° da Lei 9.841 de 05.10.99 e ainda, que não çstou enquadrada cm quaisquer das hipóteses de 

cscluso relacionadas no Art. 3° da referida Lei, passando a adotar, em seguida ao seu Nome Empresarial a expressão 

) MICROEM,'RESA ou ( X) ME. 
) EMPRESA DE I'EQUENO PORTE ou  

Ele 1&m de Janeiro 

 

de 2000 

    

SÓCIOS: 

rJo CJp (S çJLj '/ 2 ccs te 
Nome: LI IXEIR coQ oC 011 VEJMR FREITAS NETO P4OANY Il FREIT S 

CIt: 941.2O2-53 CI.3.524.775 SSP/PA CXC: 319.647.53287 CI,148.619 SSP/IR 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.brlauteriticacaodocumentoS/autefltiCaCaO.aSPX  

CONTROLE: 8719536836555 CPF SOLICITANTE: 455.006.572-91 NIRE: 15600118331 EMITIDA: 0511212023 PROTOCOLO: 232357919 



Protocolo Arquivamento: 000028100 N° Arquivamento: 15200716851 

• r : : 'INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTJíU4o 
• '• • • r DE SOCIEDADE COMERC 

RESPONSABILIDADE LIMA !'?' 
-- •.,6 EiXEJRAFREITAS&CÀ SFIS. 

LINDANY TEIXEIRA FREITAS, ileira, casada, comerciante, portadora-uai A 

319.647.532-87, residente e domiciliado a Trav. Castelo Branco N" 1923 Bairro Guamá CEP:66.063-450 
Belém/Pa. 

CONTRATO SOCIAL: 

CAPITULO 1— DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E OBJETIVO SOCIAL 
CLAUSULA PRIMEIRA: A SOCIEDADE girará sob a denominação de L.TEIXEIRA FREITAS & CIA 
LTDA, e se regerá pelas cláusulas do presente instrumento e pelas disposições legais aplicáveis. 

CLAUSULA SEGUNDA: A SOCIEDADE tem sede e foro a Cidade Nova VI We 83 N.° 771 1airro 
Coqueiro CEP: 67.140-240 Ananindeua/Pa, podendo por declso da diretoria, abrir, manter ou extinguir 
estabelecimentos, escritórios, agencias ou filiais em qualquer parte do território nacional ou fbra dele. 

ÇIULF1A TERCEIR4: A SOCIEDADE tem como objetivo explorar o ramo de: INDUSTRIA E 
COMERCIO ATACADISTA DE FARDAMENTO E CONFECÇÕES EM GERAL. 

CLAUSUL4 QUARTA: O prazo de duração da SOCIEDADE é indeterminado. 

CAPITULO II - CAPITAL— QUOTAS 
ÇLAÇIL(4  QUiNTA: O CAPITAL SOCIAL é de R$=1 5.000,00 (QUINZE MIL REAIS ) representados por 
15.000 (QUINZE MIL )quotas no valor nominal de R.$=I ,00(UM REAL) cada uma. 

CL411$U14 ST4 O CAPITAL SOCIAL é inteiramente subscrito e integralizado pelo sócio  neste ato, 
sendo distribuído conforme abaixo: 

A - 7.500 (SE1E MIL E QUINHENiAS) quotas no valor de 1,00 (UM "AL) sendo R$ 6.500,00 
(SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS ) integralizado em Maquinas e Equipamentos e RS 1.000,00 ( UM M 
REAIS ) integralizados neste ato em moeda corrente do pais pelo Sócio RICARDO DE OLIVEIRA FREITAS 
NETO 

B - 7.500 (SETE MIL E QI NTAS) quotas no va'or de 1,OQ (JM PEAl..) senck $ 0500,00 
(SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS ) integralizado em Maquinas e Equipamentos e R$ 1.000,00 (UM MIL 
REAIS ) integralizados neste ato em moeda corrente do pais pela Sócia, LINDANY TEIXEIRA FREITAS 

: •. 
. . 

coa 

cÂo DO$ SOCIQS: 

RICARDO DE OLIVEIRA FREITAS NETO, bra1i11ro, casado comerciam 
SSPIPA, CPF: 198.941.202-53, residente e domiciliado a Trav. Castelo Br 
CI3P:66.063-450 j3elém/Pa. 

SÓCIOS N QUOTAS VALOR TOTAL 

RICARDO DE OLIVEIRA FREITAS NETO 7.500 1,00 7.500,00 

L1NDANY TEIXEIRA FREITAS 7.500 100 750,Q0 

TOTAL 15.000 15.000,00 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticecaodocumento&autenticacao.aspx  
CONTROLE: 8719536836555 CPF SOLICITANTE: 455.006.572-91 NIRE: 15600118331 EMITIDA: 05/12/2023 PROTOCOLO: 232357919 



Protocolo Arquivamento: 000100145 N' Arquivamento: 20000003896 

INSTRUMENTO PART1CULA1,t ÀW 
CONTRATUAL DA SOCIEDADI»C 
QUOTAS DE RESPONSABJL1#. 
DEMOMINADA "L TEIXEIRA 
LTDA —ME. 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e na melhor forma 
DE OLIVEIRA FREITAS NETO, brasileiro, casado comerciante, portador da C: 3.5 
198.941.202-53, residente e domiciliado a Trav. Castelo Branco N° 1923 Bairro 
l3clém/Pa e LJNDANY TEIXEIRA FREITAS, brasileira, casada, comerciante, portadora da CI: 148.619 
SSP/A, CPF 319.647.532-87, residente e domiciliado a Trav. Castelo Branco N° 1923 Bairro Guamá 
CEP:66.063-450 Belém/Pa únicos sócios componentes da sociedade por cotas de responsabilidade, 
L.TEIXEIRA FREITAS & CIA LTDA - ME com sede e foro a Cidade Nova VI We 83 N.° 771 Bairro 
Coqueiro CEP: 67.140-240 Ananindeua/Pa com CNPJ: N°03.618.910/0001-20 conforme comprova nos seus 
registrado na Junta Comercial sob. o N° 15200716851 por despacho 01/02/2000 resolvem de um comum 
acordo e na melhor forma de direito alterar seu contrato social conforme a clausula abaixo. 

CLAUSULA PRIMEIRA : O Endereço passa para Pass. São Sebastião IT N° 134 
Bairro: Sacramenta CEP: 66.120-000 Belém/Pa. 

Todas as demais clausulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade no 
alcançadas pelo presente instrumento permanecem em vigor.  

E. por estarem justos e contratados, assinam o presente em 04 (Quatro) vias de igual teor e forma na 
presença de testemunhas idôneas. 

de 2000. 

IVEIRA FREITAS NETO 
F: 198.941.202-53 

.1: 3.524.775 SSP/PA 

RICA 

TESTEMUNHA: 

NINFA DE SÁ RODRIGUES 
CPF: 253.691.872-49 

Cl: 1.355.576 SSPfPA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
CERT1FICOO REGISTRO EM: 29/03/2000 

,Se 
&

-1, 

DILERMANDO GUEDES CABRAL 
Protocolo: 00/010014-5 SECRETARIO GERAL 

SOB O NÚMERO: 
20000003896 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticaõáõdocumentos/autentjcacaspx  
CONTROLE: 8719536836555 CPF SOLICITANTE: 455.006.572-91 NIRE: 15600118331 EMITIDA: 05/12/2023 PROTOCOLO: 232357919 

o 

MARIA DAS GRAÇ. S .M 
CPF: 098.155.112- O 
Cl: 4.233703 SSPIPA 

LiNDA?"TEtXEP . FREITAS 
CMZJ- 319.647.532-87 
C.I: 148.619 SSP/Pa 



P M 
Ç9 

Protocolo Arquivamento: 140587837 NO Arquivamento: 20000406169 

'CLÁUSULA 3a 
- COTAS DE CAPITAL:As cotas são indivisíveis e não poderão 

transferidas a terceiros sem o consentimento da outca sócia, a quern fica asse--m 
igualdade de condições e preço direito de preferência .par sua aquisçose postas a venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração cntàtUàl pftihente 

CLAUSULA 4- R SPONSABI.LJDADE$:A responsabflidadee cada ódo; 
de suas cotas, mas todas respondem solidariam 1te-eÍa integr'Hzaãõtio 
forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA 5 
- NOME EMPRESARIAL: A sociedade retve alterar o no 

para R. DO C. OLIVEIRA JUNIOR INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFE 
ME. 
CLAUSULA 6 - CONSOLIDAÇAO:A vista da modificação ora ajustada 
contrato social, com a seguinte redação: 

CLÁUSULA ia  —NOME EMPRESARIAL: A sociedade gira sob o nome empresarial; 
R. DO C. OLIVEiRA JUNIOR INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA-ME, 
Sede na passagem São Sebastião u no 134, Bairro: Sacramenta, CEP: 66.120-000 Belém/PA. 

CLÁUSULA 2 - DO OB)ETO A Sociedade tem como objeto social: 
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida, facção de roupas 
proficionais, fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo, 
Comercio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 
segurança, Comercio atacadista de roupas e Acessorios para uso profisicional e do 
trabalho. 

CLÁUSULA 3a-DA DURACÃO:A Sociedade tem seu prazo de duração indeterminado. 

CLÁUSULA 4 - CAPITAL SOCIAL:O Capital Social que é de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) totalmente integralizado em moeda corrente do país, neste ato é dividido em 15.000 
(quinze mil) cotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) assim subscrito da seguinte forma: 

CLÁUSULA 5La -C9TAS DE CAPITAL;As cotas ão indivisíveis e não poderão ser 
cedida ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro &iÕ, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição 
se postas à venda, formalizando, se realizada a essão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

CLÁUSULA 6aRspONSA6ILIDADES A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, na forma da legislação em vigor. 

2 

fiOliff 005 5ÕCIOS COTAS VALOR EMfl$ 
RAIMUNDO DO CARMO OLIVEIRA 100 15,000 15.000,00 

JUNIOR, 
TOTAL GERAL 100 15.000 15.000,00 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autentjcaaopx  
CONTROLE; 871953983 555 CPF SOLICITANTE 455.006.572-91 NIRE: 156004 18331 EMITIDA; 05/12/2023 PROTOCOLO; 232357919 



L 

/o. 

Protocolo Arquivamento: 140587837 N° Arquivamento: 20000406169 

Belém (PA), 20 de agosto de 2014. 

ã'Se C4 jr(p  à" 
RAIMUNDO DO.CARMO OLIVEIRA JUNIOI 

0447 

E por haverem justo acordo e entendido, obriga-se-p& , eu rdetís e sucessores, 
fiel cumprimento das cláusulas e deffiãià coódiçes deste contrato, vai assinado pelos sóci 
em 03 (três) vias de igual teor e forma paracbs ei pãçdhm5nos legais, ficando 
inclusive cópia arquivada nas Junta Comercial dQ oP 

evdo de fr/rs '7 
RIARD0 DE 011V IRA FREITAS NETO 

LINDANY TEIXEIRA FREITAS 

4 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacaoaspx  
CÕNTFÕLË: 871 e836555 ÕPF 8óLIólItANtÉ 455.OÓ6.82-91 NIRE: 1560011833I EMITIDA: 05112/2023 PROTOCOLO 232357919 
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Protocoto Arquivamento; 140587837 N° Arquivamento; 20000406169 

CLÁUSULA 3 
- COTAS DE CAPITAL:As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidasfo 

transferidas a terceiros sem o consentimento da outra sócia, aquem fica assegurado, -m 
igualdade de condições e preço direito de preferência ua aquis1çãose postas à ven 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração cèntratuàl ftihente 

044* CLAUSULA 4-  RESPONSABILIDADES A respdnsabiadde caca soio q restrita  ao valo 
de suas cotas, mas todas respondem sol ida riamertt 'pla1  i  hte'g r%1  flaã `do "ca pita l social, na 
forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA 5 - _NOME EMPRESARIAL: A sociedade resolve alterar o nome empresarial 
para R. DO C. OLIVEiRA 3UNIOR INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA-
ME. 
ÇLÁUSULA 6 - CONSOLIDAÇÃÕ:À vista da modificação ora ajustada 
contrato, social, com a seguinte redação: 

CLÁUSULA ia  —NOME EMPRESARIAL: A sociedade gira sob o nome empr 
R. DO C. OLIVEiRA JUNIOR INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕ 
Sede na passagem São Sebastião II n° 134, Bairro: Sacramenta, CEP: 

CLÁUSULA 2 - DO OBJETO A Sociedade tem como objeto soda!: 
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida, facção de roupas 
proficionais, fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo, 
Comercio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 
segurança, Comercio atacadista de roupas e Acessorios para uso profisicional e do 
trabalto 
CLÁUSULA 3a-DA DURAÇÃO:A Sociedade tem seu prazo de duração indeterminado. 

CLÁUSULA 4 - CAPITAL SOCIAL:O Capital Sodal que é de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) totalmente integralizado em moeda corrente do país, neste ato é dividido em 15.000 
(quinze mil) cotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) assim subscrito da seguinte forma: 

CLÁUSULA 5a - COTAS DE CAPITAL:As cotas ão indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem õ consentimento do outro sócio, a quem fiÇ  
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição 
se postas à venda, formalizando, se realizada a essão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

CLÁUSULA 6 -  RESPONSABILIDADES: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas cotas, mas todos respõndËm solidariamente pela integralização do çapital 
social, na forma da legislação em vigor. 

NOME DOS 5ÓC1P COTAU J/ALOREM R$ 
RAIMUNDO DO CARMO OLIVEIRA ibO 15.000 15.000,00 

)IJNIOR, 
TOTAL GRAL 100 15.000 15.000,00 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjucepa.pa.gov.br/autentjcacaodocumentos/autenticacaoaspx  
CONTROLE; 8719536836555 CPF SOLICITANTE; 455.006.572-91 NIRE: 15600118331 EMITIDA: 05/12/2023 PROTOCOLO: 232357919 
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LQ((yL( 

LINDANY 
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IXEIRA FREITAS 

Protocolo Arquivamento: 140587837 N° Arquivamento: 20000406169 

E por haverem jutõ acordo e entendido, obrIga-sep& 1, eu rdes e sucesso 
fiel cumprimento das cláusulas e demais condições deite contrato, vai assinado pelos só 
em 03 (três) vias de igual teor e forma para` bs  ei p6cdbmnos legais, ri 
inclusive cópia arquivada nas Junta Comercial dIó .dot: ) 

Belém (PA), 20 de agosto de 2014. 

ã1~~ ( j.J(P\ : ãwu,?j] 
RAIMUNDO DO.CARMQ OLIVEIRA 3UNIOR 

-_f2i 
1~ fis 

 

d 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumàntos/autenticacao.aspx  

CONTROLE: 8719536836555 CPF SOLICITANTE: 455.006.572-91 NIRE: 15600118331 EMITIDA: 05/12/2023 PROTOCOLO: 232357919 



O DE ALTERAÇÃO DA R DO C. OLIVEIRA JUNI I!f Ú .TÍUA E 
COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI - M 

Ç8FI 

CNPJ n° 03.618.910/0001-20 
) DO CARMO OLIVEIRA JUNIOR nacionalidade brasileira, nascido em 
solteiro, universitário, CPF/MF n° 028.641.982-31, carteira de identidade f 

órgão expedidor SSP - PA, residente e domiciliado na Rodovia Artur Bernardes, 1650, Qd. 05, casa 
22, cond. alto de pinheiro, pratinha (icoaraci), Belém, Pa, CEP 66.816-000, BRASIL. 

Titular da empresa de nome R. DO C. OLIVEIRA JUNIOR INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECÇÕES EIRELI - ME, registrada nesta Junta Comercial do Estado do Pará, sob NIRE n° 
1600118331, cQ sçJe Travessa Rui Barbosa, 1023, Altos, Reduto Belém, PA, CEP 66.05 3-260, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurfdicalMF sob o n° 03.618.910/0001-20, 
delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa que gira sob o nome empresarial R. DO C. OLIVEIRA 
JUNIOR INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES EIRELI - ME, girará, a partir desta 
data, sob o nome empresarial ECA PRODUÇOES E EVENTOS EIRELI ME. 

ENDEREÇO 
CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à 
RUA BERNAL DO COUTO, 331, SALA 2021, UMARIZAL, BELÉM, PÁ, CII» 66.055-080. 

OBJETO 
CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: ATIVIDADES DE 
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO. 

CNAE FISCAL 
9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação 

DO TITULAR 

CLÁUSULA QUARTA. Traiisfere-se, neste ato, a titularidade da empresa R. DO C. OLIVEIRA 
JUNIOR INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI - ME, para CARLOS DO 
CARMO MONTEIRO admitido neste ato, nacionalidade brasileira, nascido em 13/08/1969, 
solteiro, empresário, CPF/MF no 318.929.732-00, carteira nacional de habilitação n° 01943082395, 
órgão expedidor DETRAN - PA, residente e domiciliado na Estrada Guajará s/n, Cond Vila 
Firenze quadra 5 casa 1, Coqueiro, Ananindeua, PA, CEP 67.125-954, BRASIL. 

Parágrafo Único. O novo titular declara que no participa de nenhuma empresa dessa modalidade. 

 

DO CAPITAL 
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ATO DE ALTERAÇÃO DA R. DO C. OLIVEIRA JUNI ' 5. 
COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI Ubr!cY 

fCNPJ 

CLÁUSULA QUINTA. O capital anterior totalmente integralizado. pasaa R$ 90(1,00 
(novecentos mil reais), em moeda corrente nacional, cuja o aumento é totalmente subscrita e 
integralizado, neste ato, pelo titular. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA. A anjijstraço ç empresa caberá a CARLOS DO CARMO 
MONTEIRO nacionalidade brasileira, nascido em 13/08/1969, solteiro, empresário, CPFIMF no 
318.929.732-00, carteira nacional de habilitação no 01943082395, órgão expedidor DETRAN - PÁ, 
residente e domiciliado na Estrada Guajará s/n, Comi Vila tirenze quadra 5, casa 1, coqueiro, 
Ananindeua, PÁ, CEP 67.125-954, BRASIL com os poderes e atribuições de administrador, 
autorizado o Uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do titular. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SÉTIMA. O administrador declara, sob as penas da lei, que no está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita óü suboró, concussão, peculato ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA OITAVA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes dó contrato social permanece BELÉM PÁ. 

CLÁUSULA NONA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

BELEM-PA, 24 de novembro de 2016. 

n° 03.618.910/0001-20 
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ONTRATUAL DE TRANSFRMÂÏ )$I 
STRIA E COMERCIO DE CONFECÇÓE LtDA if 

DADE LIMITADA-ELRELI. 

UP. 00 
SOCIEDADE DE 

e. ••e e. o O., ee e • e e o., e e, e 
O •000 O O 00 O O e,. 
o O O o o o O O e e e 
O 00 00 O O O C e • O • 

CARMO OLIVEIRA JUNIOR, brasileifd, paese  00 00 QOC>(>O

°tn u'eitário. solteiro. 
1996, portador da C.I: 7138068 SSP/PA e CEP: 028.641.982.31, residente e domiciliado 

na Rodovia. Artur l3ernardes, Cond. Alto de Pinheiros, Rua Chile, Quadra 05 Casa n°22 Bairro: Pratinha 
CEP: 66.825-000 Belém/PA. 

Ora transforma o seu registro de EMPRESÁRIO em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPOSABILIDADE LIMITADA denominada "R. DO C. OLIVEIRA JUNIOR INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA-ME, com sede na Travessa Rui Barbosa n° 1023- Altos, 
Bairro: Reduto CEP: 66.053-260 Belém/PÁ, constituída conforme comprovam seu contrato social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Pará, sob o n° 15200716851 e inscrita no CNPJ: 
03.618.910/0001-20 resolve transforma o contrato social, mediante as seguintes clausulas. 

-DA TRANSFORMAÇÃO 

Fica transformada está Sociedade em sociedade de responsabilidade limitada EIREL1, sobre o nome 
empresarial de R DO C. OLIVEIRA JUNIOR INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES 
EIRELI-ME, com sub-revogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

V C1ausU1a O capital social e R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais) totalmente integralizado 
parte em moeda corrente do país e parte em maquina é dividido em 250.000 (duzentos e cinquenta mil) 
cotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) assim subscrito. 

2' Clausula: O Objetivo social da sociedade é Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida, 
facção de roupas profissionais, fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo, 
Comerciõ átadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança, 
Comercio atacadista de roupas e Acessórios para uso profissional e do trabalho. 

3' Clausnila: A empresa iniciou suas atividades em 01/02/2000 e seu prazo é indeterminado. 

4' Clausula: A responsabilidade' do empresário é restrita ao valor de seu capital e responde 
Exclusivamente pela integra1içãó dó capital social. 

5' Clausula: A administração da empresa cabe á RAIMUNDO DO CARMO OLIVEIRA JUNIOR 
com os poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações seja em favor do 
empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do 
titular da empresa. 

6' Clausula: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas 
apurados. 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM 
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): 140690778 NO Arquivamento: 20000410001 

- COTAS DE CAPITAL:As cotas são indivisíveis e não o A ..das o e. JC terçelrQ•s sem o çonsentirnento do outro sócio, a quem fia.asdgr- Dedi ,.ldade d 
preço direito de preferência para a sua aquisição se pbsta à'n, b já zando, se Álir- 

:ssão delas, a alteração contratual pertinente. .. 

: :' :: 
• .:. 0329 

6- RESPONSABILIDADES: A responsabilidtd d'te crda'seo.,etstiita io valor 
s, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma da 
1 vigor. 

CLÁUSULA 70 
- ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade caberá a sócio RAIMUNDO 

DO CARMO OLIVEIRA JUNIOR, com os poderes e atribuições de administrar, autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização da outro sócio. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
reláções de cõnsumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA 50 
- EXERCÍCIO SOCIAL:Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, 

o administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do balanço 
patrimonial e do demonstrativo de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, 
os lucros ou prejuízos apurados. 

Parágrafo Único:Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA 90 
- PRO LABORE:Os sócios poderão, a qualquer tempo, em comum acordo, fixar uma 

retirada mensal pelo exercício da admção a título de pró-labore, observada às disposições 
legais pertinentes. 

O CLÁUSULA 100 - SUCESSÃO: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e não sendo possível ou inexistindo interesse destes, ou do 
sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçãó patrimonial 
da sociedade, à data da dissolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO:O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

tenha retirada de sócio. 

CLÁUSULA 1 .1 - ALTERACÃO CONTRATUAL O presente contrato poderá ser alterado mo 
todo ou em parte, bastando para isso, que os sócios manifestem tal interesse que deverá ser expresso 
em instrumento assinado pelos mesmos registrado na Junta Comercial do Estado do Pará. 

CLÁUSULA 120 - FORO: Fica eleito o foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

2 

A AUt1'tCIbÀbE DESSE DÕÕUMWTO PObE SR VERIFICADA EM 
CONTROLE: 8719536836555 CPF SOLICITANTE: 455.006.572-91 NIRE: 15600118331 EMITIDA: 05/12/2023 PROTOCOLO: 232357919 



Protocolo Arquivamento: 140690778 N° Arquivamento: 20000410001 D 

&FIs. 
CLAUSULA 53 

- COTAS DE CAPITAL:As cotas são indivisíveis e nãpoderâe 60 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fia.as;- o--'R  s :.  iz  
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se pbstà 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. .. . ..... y .: : 
CLÁUSULA 6- RESPONSABILIDADES: A responsabilidtd d 
de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, na fo: 
legislação em vigor. 

CLÁUSULA - ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade caberá a sócio RAIMUNDO 
DO CARMO OLIVEIRA JUNIOR, com os poderes e atribuições de administrar, autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização da outro sócio. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública., ou a propriedade. 

CLÁUSULA 8 - EXERCÍCIO SOCIAL,;Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do balanço 
patrimonial e do demonstrativo de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, 
os lucros ou prejuízos apurados. 

Parágrafo Único:Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA 9 - PRO LABORE:Os sócios poderão, a qualquer tempo, em comum acordo, fixar uma 
retirada mensal pelo exercício da administração, a título de pró-labore, observada às disposições 
legais pertinentes. 

o CLÁUSULA 10 - SUCESSÃO: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e não sendo possível ou inexistindo interesse destes, ou do 
sócio remanescente. o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da dissolução, verificada em balànçõ especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO:O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

tenha retirada de sócio. 

CLÁUSULA iia - ALTERAÇÃO CONTRATUAL: O presente ~trato poderá ser alterado no 
todo ou em parte, bastando para isso, que os sócios manifestem tal interesse que deverá ser expresso 
em instrumento assinado pelos mesmos registrado na Junta Comercial do Estado do Pará. 

CLÁUSULA 12 - FORO: Fica eleito o foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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